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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais

  
PROJETO DE LEI Nº 7857 / 2023

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO: RUA ANTÔNIO
MATOS SANTANA (TONINHO DA
FARMÁCIA) (*1942 +2016).

Autor: Ver. Odair Quincote

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-seRUA ANTÔNIO MATOS SANTANAaatual Rua D (SD-D), com início na
Avenida Dr. Francisco Cascelli e término na Rua Maestro Adhemar Campos, localizada no bairro
Presidente Juscelino.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 13 de junho de 2023.

ÁTIRAN
e Uau)

Leandro Morais Oliveira
PRESIDENTE DA MESA 1º SECRETÁRIO
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Estado de Minas Gerais
  

PROJETO DE LEI Nº 7857/2023  
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO: RUA ANTÔNIO
MATOS SANTANA (TONINHO DA
FARMÁCIA) (*1942 +2016).

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-seRUA ANTÔNIO MATOS SANTANAaatual Rua D (SD-D), com início na
Avenida Dr. Francisco Cascelli e término na Rua Maestro Adhemar Campos, localizada no bairro
Presidente Juscelino.

Art. 2º Revogadas as disposiçõesem contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2023.

Odair Quincote
VEREADOR

ASSINADOPOROdairQuincote-23/05/202314:37:15-0F73-C9C5-NR1G-226T 
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JUSTIFICATIVA

Antônio Matos Santana, nascido no dia 15 de dezembro de 1942 na cidade de Conceiçãodos Ouros, Sul de
Minas Gerais, ainda na pré-adolescênciaveio residir em Pouso Alegre e trabalhar junto de seu tio, Josino
Santiago de Matos na empresa de Ônibus interestadual Expresso São José Ltda., empresa essa que seu tio
era sócio proprietário.

Passou-se o tempo e o jovem Toninho, como era carinhosamenteconhecido, tendo em seu sangue o amor
por Pouso Alegre, foi trabalhar como distribuidor e representante de ração para a pecuária da marca Sadia.

Dentre outros negóciosque participou ao longo de sua vida, Toninho, também foi sócio de lojas de veículos
novos e seminovos.

No final da década de 1970, adquiriu do Senhor Mario Silva, a Pharmacia Silva, localizada na esquina da
Rua Bernardino de Campos com a Avenida Doutor Lisboa.

A Farmácia Silva lhe rendeu o carinhoso apelido de “Toninho da Farmácia”, o que se tornou um exemplo
claro de seu envolvimentocom a comunidade e o comércio local.

Sua participação ativa no progresso de Pouso Alegre e seu engajamentona política local sempre mostrou
seu compromisso em contribuir para o crescimento e desenvolvimento da cidade.

No ano de 1987 foi chefe de campanha do então amigo e deputado federal Dr. Milton Reis.

Além de suas realizaçõesprofissionais, Toninho da Farmácia construiu uma bela família ao se casar com
Maria CarolinaBoschi, com quem teve dois filhos, André Boschi Santana e Ana CarolinaBoschi Santana,
e dois netos, Rafael Santana Grilo e Ana Luiza Sena Santana. Sua dedicação à família e seu amor
incondicionalpor Pouso Alegre foram admiráveis.

Viveu em Pouso Alegre até a data de sua partida em 10 de agosto de 2016.

ASSINADOPOROdairQuincote-23/05/202314:37:15-0F73-C9C5-NR1G-226T

Toninho da Farmácia deixou uma marca indelével em nossa comunidade e seu legado de retidão, prestígio
e carinho será sempre lembrado pelos tantos amigos que conquistou ao longo de sua vida.

A saudade eterna da família é uma prova do amor e respeito que ele inspirava em todos que o conheciam.

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2023.

Odair Quincote
VEREADOR 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre -M 
Pouso Alegre, 29 de maio de 2023.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Legislativo

Nos termos do artigo 79 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis,

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 7.857/2023, de autoria do

Vereador Odair Quincote, que “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOURO PÚBLICO: RUA ANTÔNIO MATOS SANTANA (TONINHO

DA FARMÁCIA) (“1942 +2016).”

O Projeto de Lei em análise, em seu artigo primeiro (1), dispõe que passa a

denominar-se RUA ANTÔNIO MATOS SANTANA a atual Rua D (SD-D), com início

na Avenida Dr. Francisco Cascelli e término na Rua Maestro Adhemar Campos,

localizadano bairro Presidente Juscelino.  
O artigo segundo (2º) aduz que revogadas todas as disposições em contrário, esta

Lei entra em vigor na data de sua publicação.

FORMA

A matéria veiculada deve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme art.

251 do Regimento Interno:



   regular toda matéria legislativa de competênciada Câmarae sujeita à

sanção do Prefeito.

COMPETÊNCIA

A matéria também está adequada à competência legislativa assegurada ao

Município no artigo 30, inciso I e IX da Constituição Federal, e a esta Casa de Leis no

artigo 39, É, da Lei Orgânica do Município:

Art, 50, Compete aosMunicípios:
E - legislarsobre assuntos de interesse locais

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local,
observada a legislação e a açãofiscalizadorafederal e estadual,

Árt. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente:
2 - legistar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de

competência do Município;
Parágrafo único —Àcompetênciaa que se refere o inciso1deste artigo,
envolveos assuntos arrolados nos arís. 18921 e ainda: E- denominar

estabelecimentos, vias e logradourospúblicos;

A iniciativa por parte do vereador encontra-se conforme o artigo 44 da Lei

Orgânica do Município c/c o artigo 54, I, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Assim prevê a legislação:

Art. 44. À iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou Comissão da

Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstos
nesta Lei,

Art. 54. São atribuiçõesdo Plenário, entre outras, as seguintes:
1 — elaborar as Leis Municipais sobre matérias de competência do

Município, consoantedisposto no Ári. 39 da Lei Orgânica Municipal;

3
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Corroborando acerca das competências municipais, os ensinamentos do mestre

Nelson Nery Costa, in Direito MunicipalBrasileiro, 8º edição, GZ Editora, p. 177:

Compeiem, ainda, à Câmera Municipal diversas outras matérias,
naquilo que seja classificado como interesse local, podendo ser a
aprovaçãode autorizaçãode empréstimose operaçõesde crédito, assim
como a forma e os meios de pagamento;delimitar o perímetro urbano;
autorizar a concessão de auxílio e subvenções; denominarog próprios,

vias e logradourospúblicos; (grifo nosso)   

Por interesse local entende-se:

Apesar de difícil conceituação, interesse local refere-se àqueles
interesses gue possam dizer respeito mais diretamenie às necessidades

imediatas do Município, mesmo que acabem gerando rejlexos no

interesse regional (Estados) ou geral (União), uma vez que é inegável
que mesmo atividades e serviços tradicionalmentedesempenhadospelos
Municípios, como transporte coletivo, polícia das edificações,
fiscalizaçãodas condições de higiene de restaurantes e similares, coleta
de lixo, ordenaçõesdo uso do solo urbano, etc., dizem secundariamente
com o interesse estadual e nacional. (FERREIRA,
Gilmar Mendes, in Gestão Pública e Direito Municipal, 1º. ed., Saraiva).

Consoante tem sido o entendimento do Supremo Tribunal Federal. No exame do

Recurso Extraordinário 1151237, a maioria declarou constitucional o dispositivo da Lei

Orgânica do Município de Sorocaba, que prevê competênciapara a denominaçãode vias,

logradouros e prédios públicos tanto para o prefeito, como para a Câmara Municipal. O

relator ministro Alexandrede Moraes registrou o seguinte:

Ás competências legislativas do município caracterizam-se pelo
princípio da predominância de interesse local, que, apesar de dificil
conceituação, refere-se àqueles interesses que disserem respeito mais
diretamenteàs suas necessidades imediatas.

(:)
Por ouiro lado, a norma em exame não incidiu em qualquer desrespeito

à Separação de Poderes, pois a matéria referente à “denominação de

próprios, vias e logradourospúblicos e suas alterações” não pode ser
limitada tão somente à questão de “atos de gestão do Executivo”, pois,
no exercício dessa competência, o Poder Legislativo local poderá
realizarhomenagens cívicas, bem como colaborarna concretizaçãoda
memorizaçãoda hisiória e daproteção dopatrimônio cultural imaterial
do Município.
(:)

     



Em nenhum momento, a Lei Orgánica Municipal afastou expressamen

a iniciativa concorrente para propositura do projeto de lei sobre
matéria. Portanto, deve ser interpretada no sentido de não excluir a

competênciaadministrativa do PrefeitoMunicipalparaapráticade atos
de gestão referentes a matéria; mas, também, por estabelecer ao Poder
Legislativo, no exercício decompetência legislativa, baseada no
princípio da predominância do interesse, a possibilidade de edição de

leisparadefinir denominaçãodepróprios,vias e logradouros públicos
e sues alterações. (grifo nosso).

      

Outrossim, é de suma importância a apresentação do atestado de óbito junto ao

Projeto de Lei, pois, conforme o artigo 235 da L.O.M,, é vedado dar nome de pessoas

vivas à nome de rua.

Art. 235. E vedadodar nome depessoasvivas a ruas, vias, logradouros
públicos ou a bens e serviçospúblicos de qualquernatureza.

Parágrafo único. Para es fins do artigo, somente poderá ser

homenageada a pessog que, comprovadamente, tenha prestado
relevantes serviços ao Município ou que tenha se destacado,
notoriamente ao nívelmunicipal, estadualou nacional.

Como o referido Projeto de Lei visa denominar bem público inominado, não

se aplicam os procedimentos de alteração de denominação, regulados pela Lei

Municipal nº 6.690/22.

Istoposto,S.M.J.,não se vislumbra obstáculo legalà regular tramitação   
Projeto de Lei, vez que há certidão de óbito, mapa e trata-se de bempúblico   inominado, sendo dispensada a formalização da Lei Municipal nº 6.690/22.   

Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais de

tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamenteao Douto Plenário

desta Casa de Leis.

  



QUORUM   
Oportuno esclarecer que, por se tratar de bem público inominado, para a sua

aprovação é exigido quorum de maioria simples, nos termos do art. 53, da L.O.M. c/c

artigo 56, HI, do RLCM.P.A.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorávelao regular processo de tramitação do 

Projeto de Lei 7.857/2023, para ser submetido à análise das “Comissões Temáticas” da

Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que, o parecer jurídico

exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete

exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, SM.J..

V todo amoN    + Rodrigo M gr
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Estado de Minas Gerais 
PAREÇER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO

DE LEI Nº 7.857/2023, DE AUTORIA DO VEREADOR QUINCOTE “DISPÕE SOBRE

DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO: RUA ANTÔNIO MATOS SANTANA

(TONINHO DA FARMÁCIA)(*1942 +2016)”.

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso

de suas atribuições legais para exame do O PROJETODE LEINº 7.857/2023, DE AUTORIADO

VEREADOR QUINCOTE “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO

PÚBLICO: RUA ANTÔNIO MATOS SANTANA (TONINHO DA FARMÁCIA) (*1942

+2016”.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuiçõesdas Comissões Permanenteso

estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno,

examinaras proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

Em relação a forma, a matéria veiculada deve ser proposta em forma de Projeto de Lei

conforme art. 251 do RegimentoInterno. Outrossim,adequa-se à competência legislativa assegurada

ao Município no artigo 30, I e IX da ConstituiçãoFederal e não conflitacom a competência privativa

da União Federal (artigo 22 da Constituição Federal) nem tampouco concorrente (União Federal,

Estados e Distrito Federal - artigo 24 da C.F/88.)

Art. 251. Os Projetos de Lei Ordinária são proposições que tem por fim

regular toda matéria legislativa de competência da Câmara e sujeita à

sanção do Prefeito.

Art. 30. Compete aos Municípios: 1 - legislar sobre assuntos de interesse

local; IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local,

observada a legislação e a açãofiscalizadorafederal e estadual.

“Av.SãoFrancisco,nº320-Primavera-PousoAlegre-MG-37552-030
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Ademais,a iniciativada proposta por parte do vereador encontra-seconforme o art. 39, 1, c/c

arts. 44 e 171 da Lei Orgânica do Município, adequada ao RegimentoInterno da Câmara Municipal.

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente:

I- legislar, com a sanção do Prefeito, sobre todas as matérias de

competência do Município; Art. 44. À iniciativa de lei cabe a qualquer

vereador ou Comissão da Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, naforma e

nos casos previstos nesta Lei. Art. 171. Lei municipal disporá sobre a

fixação de datas comemorativas de fatos relevantes para a cultura do

Município.

Projeto de Lei nº 7.857/2023, visa denominar-se à RUA ANTÔNIO MATOS

SANTANAa atual Rua D (SD-D), com início na Avenida Dr. Francisco Cascelli e término na

Rua Maestro AdhemarCampos, localizadano bairro PresidenteJuscelino.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVELà tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos

legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONÇLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 7857/2023, verificou-se que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA

PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo

Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 12 de junho de 2023.

OLIVEIRA ALTAIR OLVEIRAALTAIR
AMARAL:495645 “AMARAL:49564579600  Dãte:2023.06.12
79600 15:19:46 -03'00'

Oliveira

Relator IGORPRADO eoremadO
:, Assinado de formadigital .

FERREIRADAOSA'Fisica TAVARESOSAoim
, D305;2023.06.1314:20:47 1554160300

779669 -0300'

Bruno Dias Igor Tavares

Presidente Secretário 
º 320 - Primavera - Pouso Alegre-MG - 37552-030 

   



   CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais  

Pouso Alegre, 29 de Maio de 2023.

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDE

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (CAP)

RELATÓRIO

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,
no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 7857, DE 23 DE
MAIO DE 2023, emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO

Prima facie, certificou a Comissão de Administração Pública que o Projeto de Lei
7857/2023, que dispõe sobre denominação de logradouro público, versa sobre objeto que
demanda parecer e votos exarados pela CAP, a teor do art. 70, VII, da Resolução 1172, de 04
de dezembrode 2012.

Lado outro, restou evidenciado que o projeto legislativo objetiva conferir a

prerrogativa de ação para AdministraçãoPública municipal, vinculando-aalei legitimamente
votada e sancionadapelo Poder Legislativo Municipal, nos termos dos arts. 37 da Constituição
da República e art. 13 da Constituição de Minas Gerais”. 
1! Art. 70. Compete à Comissão de Administração Pública, analisar as proposições que versem sobre Transporte,
Obras, Agricultura,Indústria e Comércio,Plano Diretor e Serviços Públicos,dentre outras:
I - exarar parecer sobre todos os processos atinentes à realização de obras e a execução de serviços pelo
Município, suas autarquias, entidades paraestataise concessionárias de serviços públicos no âmbito municipal;
II - criação, estruturação e atribuiçõesda administração direta e indireta e das empresas nas quais o Município
tenha participação;
III - normas complementares de licitação, em todas as suas modalidades, e contratação de produtos, obras e

serviços da administração direta e indireta;
IV - economiaurbana e rural, desenvolvimentotécnico e científico aplicado ao comércio e à indústria;
V - turismo;
VI - exarar parecer sobre matéria que diga respeito aos planos de desenvolvimentourbano, controle e uso do
solo urbano, parcelamento do solo, edificações, políticahabitacionale transporte coletivo e individual;
VII - exarar parecer nos projetos que digam respeito à denominação logradouros públicos;
VIII - exarar parecer nas matérias relacionadas à área de agricultura, pecuária, piscicultura;
IX - exarar parecer sobre assuntos ligados às atividades produtivas em geral.
2 Art. 13. A atividade de administração pública dos Poderes do Estado e a de entidade descentralizada se

sujeitarão aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e razoabilidade
(CEMG).           
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Também restou demonstradoque o homenageado atuou de forma sublime no contexto

de seu último domicílio, legitimando a homenagemproposta no Projeto de Lei, a teor do art.
235 da Lei Orgânica Municipal”.

A homenagem em questão, em última ratio, objetiva a preservação da memória
daqueles que muito contribuíram para o desenvolvimento, em seus múltiplos aspectos, de
pessoas e localidadescom quem e onde conviveram, que resultarambens de natureza material
ou imaterial, tornando-se imperioso a proteção e promoção, a teor do art. 216 da CRFRB.
Como ensina o doutor em História da Educação e Consultor Legislativo da área de educação
e cultura da Câmara dos Deputados, José Ricardo Oriá Fernandes:

A Constituição Federal de 1988 ampliou consideravelmente o conceito de

patrimônio cultural, para além da dimensão “pedra e cal”, incorporando os
bens de naturezamaterial e imaterial, “portadores de referência à identidade,
à ação e à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade
brasileira” (art. 216, caput). Além dessa inovação conceitual, a carta
constitucional trouxe importantes princípios que devem nortear a ação
preservacionista em nosso país. Uma leitura analítica do texto constitucional
permite-nos elencar os seguintes princípios: a construçãoda memóriaplural,
a diversidade de instrumentos de preservação,a municipalizaçãoda política
patrimonial e a multiplicidade de sujeitos/atores na defesa do patrimônio
cultural. Esses princípios propiciam,na prática, a construçãode uma política
cultural para o patrimônio que enseje o exercício da cidadania a todos os

brasileiros (disponível em

http://antigo.casaruibarbosa.gov.br/dados/DOC/palestras/PoliticasCulturai
s/ILSeminarioInternacional/FCRBJoseRicardoFernandesOdireitoa
memoria.pdf

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão devidamente

apresentados. 
3 Art. 235. É vedado dar nome de pessoas vivas a ruas, vias, logradouros públicos ou a bens e serviços públicos
de qualquer natureza.
Parágrafo único. Para os fins do artigo, somentepoderá ser homenageadaa pessoa que, comprovadamente, tenha
prestado relevantes serviços ao Município ou que tenha se destacado,notoriamenteao nível municipal, estadual
ou nacional. (Redação dada pela Emenda à LOM nº 42, de 16/05/2005)          
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CONCLUSÃO

Em conclusão a Comissão de AdministraçãoPública manifesta-seFAVORÁVEL À
TRAMITAÇÃO do Projeto de Lei 7857/2023, podendo prosseguir em tramitação nos
termos da lei.
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